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A Sessão Interiorizada desta segunda-feira, 25 de julho, em Palmital contou com um grande número de pessoas
da localidade que foram prestigiar e participar da Sessão.

Na oportunidade, tomou posse o 1º suplente, Vereador Sergio Kinsel, substituindo o Vereador Rossano Teixeira
que assumiu a Secretaria da Cultura.

A comunidade não escondeu sua grande satisfação em ver o Vereador Sergio Kinsel,  morador de Palmital,
assumir sua cadeira como vereador e grande representante daquela localidade.

A Tribuna Livre contou com dois moradores inscritos: Paula Sacramento, Presidente do Grupo Mulheres em Ação
e Luiz Augusto Acauã, que na ocasião fizeram algumas reivindicações ao Legislativo.

Os Vereadores, em seus pronunciamentos, agradeceram a grande presença da comunidade. O Presidente da
Câmara, Vereador Denílson, salientou que o retorno da comunidade, se fazendo presente na Sessão, é fruto da
consciência e comprometimento que os moradores dali têm para com o seu desenvolvimento.

Nesta sessão foram aprovados os seguintes projetos:

PROJETO DE LEI N° 118/11, Cria a Comissão de Licitação, Pregão, Registro de Preço e Cadastramento. 
PROJETO DE LEI N° 135/11, Autoriza o Poder Executivo incluir Ação no Plano Plurianual - PPA 2010 a 2013 e na Lei
de  Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO,  para  o  exercício  2011  e  abrir  crédito  especial  no  valor  total  de  R$
5.440.000,00 (cinco milhões quatrocentos e quarenta mil reais), na Secretaria de Obras, Saneamento e Trânsito. 
PROJETO DE LEI N° 144/11, Concede uma subvenção no valor de R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais) ao
Auto Clube Kamicaze. 
PROJETO DE LEI N° 145/11, Concede uma subvenção no valor de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos
reais) a Associação Cultural Sesmaria. 
PROJETO DE LEI N° 146/11, Autoriza o Poder Executivo celebrar Convenio com a Associação dos Pais e Amigos
dos Excepcionais de Osório – APAE, para atendimento de crianças especiais.


